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Lei Nº 271 / 2021    

   

 

Autoriza a abertura de Crédito Especial e dá 

outras providências. 
 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Tenente Ananias – RN, no uso de suas atribuições 

legais propõe o seguinte Projeto de Lei:  

 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício um Crédito Especial no valor de R$ 443.500,00 

(Quatrocentos e Quarenta e Três mil e Quinhentos reais), para adequação dos Programas de Alimentação 

Escolar e Transporte Escolar neste município de Tenente Ananias, conforme o que se especifica abaixo:  

 

02 -   Prefeitura Municipal de Tenente Ananias   

02.6000 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

02.6000.12 - Educação   

02.6000.12.365 - Educação Infantil  

02.6000.12.365.09 - Manut e Revit da Educação Infantil 
02.6000.12.365.09.2096 - 

- 

Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30 -  Material de Consumo R$ 70.000,00 

3.3.90.30-. Material de Consumo R$ 40.000,00 

02.6000.12.366 - Educação de Jovens e Adultos   

02.6000.12.366.10 - Educação de Jovens e Adultos   

02.6000.12.366.10.2096 - Manutenção da Merenda Escolar   

3.3.90.30 -  Material de Consumo R$ 30.000,00 

02.6000.12.367 - Educação Especial   

02.6000.12.367.11 - Manut e Revit do Ensino Fundamental   

02.6000.12.367.11.2096 - Manutenção da Merenda Escolar   

3.3.90.30 -  Material de Consumo R$ 3.500,00 

02.6000.12 - Educação   

02.6000.12.361 - Educação Fundamental  

02.6000.12.361.08 - Manut Fundeb 60, 40 e Ensino Fundamental 
02.6000.12.361.08.2094 - 

- 

Programa Transporte Escolar 
3.3.90.36 -  Ouros Serviços de Terceiros PF R$ 70.000,00 

3.3.90.36-. Ouros Serviços de Terceiros PF R$ 230.000,00 

 TOTAL R$ 443.500,00 

 

 

   

 

 

 



Art. 2º - Constitui como fontes de recursos para abertura deste crédito especial a liberação de 

Recursos dos PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar que será creditado de acordo com a 

distribuição acima e o PNATE – Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar que terá recursos 

Federais e Estaduais conforme distribuídos nas fichas acima: 

 

 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Tenente Ananias - RN 

 

 

 

Em, 09 de Março de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME  

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


